
Fwd: Envio do anexo relativo ao Ofício n° 4868 / 2025 / DERSP-PR-DEM
1 mensagem

Carlos Ferreira <carlos.ferreira@cmsandre.sp.gov.br> 13 de novembro de 2025 às 11:26
Para: Departamento Protocolo <protocolo@cmsandre.sp.gov.br>

---------- Forwarded message ---------
De: DER - Demandas Parlamentares <demandasparlamentares@der.sp.gov.br>
Date: qui., 13 de nov. de 2025 às 11:06
Subject: Envio do anexo relativo ao Ofício n° 4868 / 2025 / DERSP-PR-DEM
To: carlos.ferreira@cmsandre.sp.gov.br <carlos.ferreira@cmsandre.sp.gov.br>

Senhor Presidente,

Em atenção ao seu Ofício nº 2169/2025, que encaminhou o Requerimento nº 8132/2025, de autoria do
Vereador Denis Gambá, solicitando o projeto funcional, mencionado como anexo no Ofício nº
4868/2025/DERSP-PR-DEM,   apresentamos nossas escusas pelo não envio do anexo que agora
encaminhamos.

Atenciosamente,

13/11/2025, 11:50 E-mail de e-mail da Câmara Municipal de Santo André - Fwd: Envio do anexo relativo ao Ofício n° 4868 / 2025 / DERSP-PR-…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=50e886b28e&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1848685605681060698&simpl=msg-f:1848685605681… 1/1

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370039003600370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DISCRIMINAÇÃO
R E V I S Õ E S

Nº EMITENTE VERIFICAÇÃO APROVAÇÃO
DOCUMENTOS  DE  REFERÊNCIA

CÓDIGO OBJETO VERIF.

RESP.TEC.

PROJ.

DES.

CREA:

ARTICULAÇÃO DAS FOLHAS

VERIFICAÇÃO

ESTA  FOLHA  É  PROPRIEDADE   DO   DER

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO E SEU CONTEÚDO NÃO

PODE SER COPIADO OU REVELADO A TERCEIROS.

A LIBERAÇÃO OU A APROVAÇÃO DESTE DOCU-

MENTO  NÃO  EXIME  A  DETALHISTA DE SUA

RESPONSABILIDADE SOBRE O MESMO.

APROVAÇÃO:

RODOVIA:

ESCALA:

SUB-TRECHO:

OBJETO:

CÓDIGO:

DER Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado de São Paulo

REVISÃO:

TRECHO:

EXECUTADO POR:

DE-SP0000031-033.069-000-F01/004 BH= 1:2.000
V= 1:200

SP 031 - RODOVIA ÍNDIO TIBIRIÇÁ SÃO BERNARDO DO CAMPO

km 33,100 AO km 69,300

PROJETO FUNCIONAL GEOMÉTRICO

EST. 175 + 0,000 A EST. 245 + 0,000RICARDO RODRIGO DOS SANTOS

RICARDO RODRIGO DOS SANTOS

WU YAN MING

SILVIO NICOLAU 0600555562

B                            ATENDENDO COMENTÁRIOS

DR39A-V3D-RP-004-4

004003 005

PARA NOTAS, LEGENDAS E QUADRO INFORMATIVO VER DES.
DE-SP0000031-033.069-000-F01/001.

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370039003600370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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com o identificador 3100370039003600370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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